
REQUERIMENTO Nº 330/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Sobre a viabilidade da construção de uma praça com pista de caminhada em 
área pública situada na Avenida Deputado Borsari Neto, entre as Ruas Salvador Martins, 
André Kovacs e Rei Zumbí dos Palmares, no Jardim Nova Independência.

A implantação deste espaço visa atender à crescente demanda da população local 
por  áreas  adequadas  para  lazer,  convivência  comunitária  e  prática  de  atividades  físicas, 
contribuindo diretamente para a promoção da saúde, do bem-estar e da qualidade de vida dos 
moradores da região. Além disso, uma praça nessa localidade contribuirá significativamente para 
inibir  práticas  indevidas,  como  o  descarte  irregular  de  lixo  e  entulhos,  que  têm  causado 
transtornos recorrentes, prejudicando não apenas a estética urbana, mas também o meio ambiente 
e a saúde pública.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 19 dias do mês de novembro de 2025.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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